
E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

E
L
IE

L
 N

O
G

U
E

IR
A

 P
IM

E
N

T
E

L
. 

P
a
ra

 a
c
e
s
s
a
r 

o
s
 a

u
to

s
 p

ro
c
e
s
s
u
a
is

, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/

/e
s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
e
s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 

0
0
0
4
3
9
9
-0

4
.2

0
1
1
.8

.2
6
.0

2
8
8
 e

 o
 c

ó
d
ig

o
 8

0
0
0
0
0
0
0
1
R

A
T

T
. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Ituverava

FORO DE ITUVERAVA

2ª VARA

Rua Anhanguera, 778, ., Cidade Universitária - CEP 14500-000, Fone: 

(16) 2165-9008, Ituverava-SP - E-mail: ituverava2@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

ELIEL NOGUEIRA PIMENTEL, Escrivão Judicial II do Cartório da 2ª. Vara Judicial do Foro 

de Ituverava, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0004399-04.2011.8.26.0288 - Ordem 

nº 2011/000470 - Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário - Assunto: Uso de documento 

falso, em que figura como Réu JULIAR PAULINO DA COSTA, Brasileiro, Separado 

judicialmente, RG 34.035.368, CPF 216.474.188-95, pai Antonio Paulino da Costa, mãe Ilma 

Carneiro de Souza Costa, Nascido/Nascida 25/09/1979, de cor Branco, com endereço à Rua 

Domingos Agostinho, 194, Jandaia II, CEP 16203-621, Birigui - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 04/10/2011
Documento de Origem: IP nº: 195/2011 - Delegacia de Polícia de Ituverava

Histórico da Parte Juliar Paulino da Costa

08/06/2011 - Data do Fato - Documento: 195/2011 
27/04/2012 - Oferecida a Denúncia - Art. 304 do(a) CP 
02/04/2013 - Recebida a Denúncia - Art. 304 do(a) CP 
23/02/2016 - Sentença Condenatória - Restritivas de Direito - Art. 304 do(a) CP; Reclusão: 
dois anos; Regime: Aberto; Restritiva de Prestação de serviço à comunidade por dois anos e 
Prestação pecuniária - em espécie por um mês; Multa de 10 dias. Valor da multa R$ 181,67; 
24/02/2016 - Publicação da Sentença 
01/03/2016 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Sentença Condenatória - 
Restritivas de Direito 
24/08/2016 - Recurso Interposto - Apelação criminal interposta pela defesa 
23/11/2017 - Acórdão - Sentença Confirmada/Condenação - Restritiva de Direitos - Art. 304 
do(a) CP; Reclusão: dois anos; Regime: Aberto; Restritiva de Prestação de serviço à 
comunidade por dois anos e Prestação pecuniária - em espécie por um mês; Multa de 10 
dias. Valor da multa R$ 181,67; Situação: Réu primário; 
04/12/2017 - Publicação de Acórdão 
22/01/2018 - Trânsito em Julgado para o Ministério Público - Acórdão - Sentença 
Confirmada/Condenação - Restritiva de Direitos 
16/02/2018 - Trânsito em Julgado para a Defesa - Acórdão - Sentença 
Confirmada/Condenação - Restritiva de Direitos 
19/04/2018 - Processo de Execução Iniciado - Processo atual: 0003928-92.2018.8.26.0077 
24/04/2019 - Multa Inscrita 
04/07/2022 - Pena Cumprida - Nos termos da r. decisão proferida nos autos de Execução n°  
0003928-92.2018.8.26.0077, foi julgado extinta a pena imposta ao sentenciado Juliar Paulino 
da Costa, tendo em vista o integral cumprimento da pena privativa de liberdade. 
Igualmente, foi julgada extinta a punibilidade da pena de multa imposta ao sentenciado. 
29/08/2022 - Trânsito em julgado ao Ministério Público 
29/08/2022 - Trânsito em julgado à Defesa 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Ituverava

FORO DE ITUVERAVA

2ª VARA

Rua Anhanguera, 778, ., Cidade Universitária - CEP 14500-000, Fone: 

(16) 2165-9008, Ituverava-SP - E-mail: ituverava2@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

16/09/2022 - Baixa da Parte 

Situação Processual:

Autos arquivados.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Ituverava, 10 de junho de 2024.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


